
     JAMIL ABRABÃO SAD, Pr
1ts, Estado de São Faulo, asendo das str
por 18%,

TAZ saber que a Cimexs du
beu, o Sle prepulga e sanciona 2 seguinia lol:

E 1 mê dBi
Artigo 1º - Fica à Prefadtura bunicipal do Cordatrépe!

Epacedes o lotetmento é yondá da áreu do tera porto
io dd Muúicípio, resultante da denção de Gevêras do

Lei nº4,034/57, ne forma da Esoritura Públice àe 19 a gatenuro ds
1,957, Livro 643, flg. IV do Cartório 199 Tadolião da Nevas-.

$1º -O Joteumento referido neste artigo, sorá extondivo a Las
residenoinio, someroiais, industriais, chácaras ato.

528 - Mes autoyizada4 consão gratuíta do áreas Us tercono, deg,
Finados a instituições Páulicas, aceistenciais, auportivas, re,
orentivaia, culturais quando devidamente logalizadasm,

53º - Fios autorizada a cessão gratuita ou venda de áreas de ter
xenos q fine industriais.

$ 4º - Fica autorizada o uso de áraãs de torranos pars construções
às próprios públicos,

Avtigo 2º . Quando se tratarem de vonda de chácaras, pórmutas ds Árees
is tórreno, e das putorigações previstas nos parágrates 2º 9 32 do
rtigo 19, deponderão ds aprovação da Câmera Municipal...
o 3º - à veda será feita mediante pagamento a vista ou em 24 (vinte

apito pinça monsals-,odo venda scrá ugsim distribuido:
Quadra ê= Orgl30.0e (tonto s trinta cruzeiros) o metro B.
Quadra D = Cr$l20.00 (cento a vinte cruzsirea) é matre 2.
Quadra E & Or$130.00 (conte » trinta oruzeiros) e metro 2,
Quadra F = Orf120.06 (canto e vinte cruzeirós) c metro 2.

  às        

  
 

Quagpa 1 = Cr$l0O.eo (cem cruzeiros) o metro 2.
Quadra 3 = Or$100.po (vem cruzeiros) o motro 2.
Quadra X = 07$80.00 (oitents cruzeíroa) o metro 2.
Quadis L = Qr$100,00 (cem cruzeiros) o metro 2,
Quadwa K = trólDO.oo for exuzairos) o metro 2,
Quadra N = Cr$l00.0o (com cruzeiros) o metro 2.
Quadra O = Cr$B0,0o (oitenta aruzoiros) o metro 2,

$ 2º .. Qlândo a venda Sor à vista gorá feito um desconto de 20%

. (vinte por conta) nó preço ontabelecido no parágrafo 18-.
$ 3º - Op preços poderão esr revidados por iniciativa do Executivo

o aprovados pala Cânio Hunícirel, cada 6 (seis) meses a con-
tar dedta datam,

 

— ootbtinua — ;*



     Artigo 4º = Os intexsnandas De ag

anticitar per asorito ao Sagber Pro
o Fevorâvel, verf e proso do 30 (tr

Frefaltura à planta da construção u sam falti
início insdiate « construção e texulnácia Gsnire de
ses...

5

 a eta
atuater
ia Uavarf

  
 Y

O da LO Câmas
    jato da constração, golexá « Free

pai dilatar o prazo para tárvine de mesma, aLé a sé
ta « quatro) mesca-,

Artigo 5º - Poderão sor distribuidas áreas mais do uma a uu sé sdquivante,
degde que o mesme satisfaça 4; oxigências Esuta leim,

Artigo 64 — Torão profuvêncie na aquisição o escolha és letea «5 conpro-
miasórios que os destinsrem à consirução da casa própria, de carat:s
popular.

19 — Nosto caso, o prazo do pagamento a prestação será aumentado
para 36 (trinta e sois) mosop, sem acréscime, sem juros 6 o prs

- será reduzido de 20% (vinte por cento)=.
$ 2º - Considera-se, para ofoito desta lei, casa de carater popular

aquela cuja censtrução não ultrapassar ao valor de 0r$150.000.00
(conte e cinquenta mil cruzeirea)-

Artigo 78 - À Infração sos dispositivos desta lei, importará na rescisão
do contrate, revertendo o terreno à Prefeitura Municipal mediante ds
volução das prestações já pagas, descontadas as de decorrente!

5 Bnico - No caso de exintência de benfeitorias, a Prefeitura Muni
cipal, após determinar a avaliação, celocarS as mesmas é o terrano
em seta pública e do valor Ifquide obtido devolverá ao cempremiesa
do o excedenteao orédito da Prefeitura...

Artigo 88 O terreno compromissado sômento será liberado pela Profeitura
Municipal, apés concluida a construção nele iniciada

Artigo 9º - A renda proveniente da venda de terrenos ebjoto desta lei,
rá escriturada em "CONTA PRÓRRIA", constituindo fundo que será imod*-
temente aplicado em obras, melhoramentos, saneamento, embelezament
préprios públicos, e etc.

Artigo 108 O Executivo Municipal do Cordoirépolis, dentro do prazo de
30 (trinta) dias, baixará a regularentação desta lei-,

Artigo 11º - Esta lei entrará em viger na data da sua publicaç
das as disposições em contrárie-,

    
 

 

 

 
 

     
Prefeitura Municipal de Cordeirépolis, aos cinco dias do mês de maio
do ano de mil novecentos e cinquenta e oite-1,958-,

“emil Abrahão Saa: =Wanderiey Roveda-
«Prefeito Municipal- Secretários

Publicada na Secção Secretaria qa Prefeitura Municipal. de Cordeirgpo-
lim, om 5 de maio de 1.958...

 

=Wanderiay Reveda-

&


